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DISPÕE SOBRE AS aKESSéES E TRANSFE 
RÊM:IAS IE LOlES IE lERRAS mJWU\S 

00 PATRirôiO 00 rtf4ICÍPIO IE f'KN>Á 
- -

E DA OUTRAS PROVI~NC IAS I 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. 

FAÇO SABE~ QUE A CÃMARA MU NICIPAL DE MACAPÃ, 

DEC RETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

ART. 1! - As CoNcEssÕEs E TRANSFERÊNciAS DE LoTE S 

DE TE RRAS URBANAS DE PROPRIEDADE DO MUf\'ICÍPIO DE MACAPÃ, SERÃO 

REGULADA S PELA P~ESENTE LEI E DEMAI S NORMAS PE RTINENTE S . 

ART. 2! - ÜS LOTES DE TERRAS URBANAS, CON CEDI DO S 

PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÃ, VAGOS OU COM BEi'I FEITORIAS, 

ATRAVÉS DE CONCESSÃO PRECÃRIA, TERMO DE CESSÃO OU ATO EQUIVALENTE, 

SOMENTE PODERÃO SER ALI E NADOS A TERCEI ROS APÓS 05 (C HI C: O) ANOS 
-

DE EFETIVA MORADIA PELO BE I,IEFICIARIO DIRETO, A CONTAR DA DATA 
-

DE PUBLI CAÇAO DESTA LEI . 

ART. 3! - NÃo SERÃO EMITIDOS NOVO S DO CUMENTOS 

DE CONCESSÃO PRECÃRIA, ANTES DE 05 (CINCO) ANOS DE CADASTqo , 

OS BENc F I C I ÃR I OS QUE JÃ ESTE J AM CADASTRADOS NO DEPA P. TAME NTO DE 

CADASTRO TÉcNico DA P~EFEITURA MuNICIPAL DE MACAPÃ. 

ART, 4! - SERÃO CANCELADOS TODO S OS DOCUMENTOS 

DE CONCESSÃO PRECÃRIA, TERMO DE CESSÃO E OUTROS EQUIVAL ENTES 

QUE ESTEJAI-1 EM DESACORDO COM A pq ES ENT E LEI, PA SSANDO A POSS E 

DO S LOTES PA~ A O DOMÍ NIO DO Mu NICÍPIO. 

ART. 52 A PRE FEITURA MuNI CIPAL DE MACAPÃ 
-

REALIZARA LEVANTAMEN TO DO S l OTES VAGO S ABANDO NADO S, COM 
-

BEN FEITORIAS ABA NDO NADA S OU EM RUINAS QU E ESTEJAM CADA STRADOS 

- SEGUE-
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ESTADO DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

CONT I DA LEI N ~ <&OS" /96- PMM I FLs . 02. - - -----------

-
E PROCEDERA: 

-I - CHAMAMENTO PO~ EDITAL DOS BENEFICIARIOS DOS 

LOTES EL ENCADOS NO CAPUT DESTE ARTIGO, PARA QUE NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS FIRMEM COMPROMISSO JUNTO À PREFEITURA MUN ICIPAL 

DE MACAPÀ PARA CONST~U i REM E MORAREM NOS RES PECTIVOS LOTES, DENT~O 

DO PRAZO A SER ESTI PULADO PELA ADMIN I STRAÇÃO , SOB PENA DE 
-

REVOGAÇAO DOS DOC UMENTOS DE POSSE, 

Il - NÃO COMPARECENDO O POSS UI DOR, SERÀ BAIXADO 

DECRETO ~1UN I C I PAL TORNANDO SEM EFEITO O DOCUMENTO QUE AUTORIZOU 
-

A POSSE, RE TORNANDO A MESMA AO DOM INIO MUN ICI PAL . 

ART. 6! A PREFEITURA MuN ICI PAL DE MACAPÀ 

REALIZARÀ LICITAÇÃO PGBL ICA PA~A ALIENAÇÃO DOS LOTES DE TER~A 
-

DO DOMINIO MUNIC IPAL , OBSERVANDO OS PRECE ITOS CONTIDOS NO ART. 

37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; ART. 25 E 59 DA LE I ÜRGÃNICA DO 

MUNICiPIO DE MACAPÀ E O DISPOSTO NA LEI FEDERAL N~ 8 . 666 , DE 

21 DE JUNHO DE 1996 . 

§ 1!- 0 DISPOSTO NESTE ARTIGO NÃO SE APLICA. 
- - -

PARA AS ALI ENAÇOE S DE CA~ATE R SOCIAL, QUE PODE RA SE R OUTORGADO 

ATRAVÉS DE CONCESSÃO, P~ECEDIDO DE SELEÇÃO E LEVANTAMENTO SÓCIO-
- -

ECONOMICO DO BENEFICIARIO. 

§ 2! - As DOAÇÕEs -
PARA AS ENTIDADES PUBLICAS 

E PRIVADAS FI CAM REGULADAS PELAS LEIS 157/81-PMM E 167/82-PMM. 

ART. 7! - ESTA LEI C:NTRA EM VIGOR NA DATA DE 
-

SUA PUBLICAÇAO. 
- -

ART. 8! - REVOGAM-SE AS DI SPOS IÇOES EM CONTRARIO . 

PALÁcI o LAUR INDO DOS SANTOS BANHA, EM o t1 DE :J L~ L- H c 
DE 1. 996 , 

~ tcísc~~LfoPAES 
~:~~tTo MuNICIPAL DE MAcAPÁ 

MRGL/96 


